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          DECRETOS  
 

GABINETE DA PREFEITA 

DECRETO MUNICIPAL Nº 1325 DE 11 DE NOVEMBRO DE 2024. 

 

 

DISPÕE SOBRE EXONERAÇÃO DO CARGO DE 

SECRETÁRIO MUNICIPAL. 

 

 

 CLAUDIA BOTELHO DE O. DIEGUES, Prefeita Municipal de Estiva Gerbi, Estado de 

São Paulo, no uso das suas atribuições que lhe são conferidas por lei. 

 

 

      DECRETA: 

 

 

Art. 1º Fica EXONERADO, o senhor JAIME ABREU JUNIOR, portador do RG: 

27.xxx.xxx-37, do cargo público de SECRETÁRIO MUNICIPAL DE OBRAS E 

PLANEJAMENTO. 

 

Art. 2º- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 11 de 

novembro de 2024. 

 

 

 

    Estiva Gerbi, 11 de novembro de 2024. 

 

 

 

CLAUDIA BOTELHO DE OLIVEIRA DIEGUES 

Prefeita Municipal 

 

 

 

Certifico que a presente foi registrado, encaminhado para a publicação e afixado em local próprio do 

Paço Municipal. 

 

 

 

 

RAFAELA CRISTINA PEDRO 

Secretária Municipal de Administração e Finanças 
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GABINETE DA PREFEITA 

DECRETO MUNICIPAL Nº 1326 DE 11 DE NOVEMBRO DE 2024. 

 

 

DISPÕE SOBRE EXONERAÇÃO DO CARGO DE 

SECRETÁRIO MUNICIPAL. 

 

 

 CLAUDIA BOTELHO DE O. DIEGUES, Prefeita Municipal de Estiva Gerbi, Estado de 

São Paulo, no uso das suas atribuições que lhe são conferidas por lei. 

 

 

      DECRETA: 

 

 

Art. 1º Fica EXONERADO, o senhor SALOMÃO GOMES DA SILVA JUNIOR, portador 

do RG: 28.xxx.xxx-X, do cargo público de SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ESPORTE E 

RECREAÇÃO. 

 

Art. 2º- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 11 de 

novembro de 2024. 

 

 

 

    Estiva Gerbi, 11 de novembro de 2024. 

 

 

 

CLAUDIA BOTELHO DE OLIVEIRA DIEGUES 

Prefeita Municipal 

 

 

 

Certifico que a presente foi registrado, encaminhado para a publicação e afixado em local próprio do 

Paço Municipal. 

 

 

 

 

RAFAELA CRISTINA PEDRO 

Secretária Municipal de Administração e Finanças 
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GABINETE DA PREFEITA 

DECRETO MUNICIPAL Nº 1327 DE 11 DE NOVEMBRO DE 2024. 

 

 

DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE SECRETÁRIO 

MUNICIPAL. 

 

 

CLAUDIA BOTELHO DE O. DIEGUES, Prefeita Municipal de Estiva Gerbi, Estado de São Paulo, 

no uso das suas atribuições que lhe são conferidas por lei. 

 

 

DECRETA: 

 

 

Art. 1º Fica NOMEADO, a partir de 11 de novembro de 2024, o senhor SALOMÃO 

GOMES DA SILVA JUNIOR, portador do RG: 22.xxx.xxx-X para exercer o cargo público de 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE OBRAS E PLANEJAMENTO 

 

Art. 2º- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.  

 

 

 

    Estiva Gerbi, 11 de novembro de 2024 

 

 

 

 

CLAUDIA BOTELHO DE OLIVEIRA DIEGUES 

Prefeita Municipal 

 

 

 

Certifico que a presente foi registrado, encaminhado para a publicação e afixado em local próprio do 

Paço Municipal. 

 

 

 

 

RAFAELA CRISTINA PEDRO 

Secretária Municipal de Administração e Finanças. 
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GABINETE DA PREFEITA 

 

DECRETO MUNICIPAL Nº 1328 DE 14 DE NOVEMBRO DE 2023. 

 

 

DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DO CARGO DE 

SECRETÁRIO MUNICIPAL. 

 

 

CLAUDIA BOTELHO DE O. DIEGUES, Prefeita Municipal de Estiva Gerbi, Estado de São Paulo, 

no uso das suas atribuições que lhe são conferidas por lei. 

 

 

DECRETA: 

 

 

Art. 1º Fica NOMEADO, a partir de 14 de novembro de 2023, o senhor JAIME ABREU 

JUNIOR, portador do RG: 27.302.913-37, para o cargo público de SECRETÁRIO MUNICIPAL 

DE AGRICULTURA. 

 

Art. 2º- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 14 de 

novembro de 2023. 

 

 

 

    Estiva Gerbi, 14 de novembro de 2023 

 

 

 

CLAUDIA BOTELHO DE OLIVEIRA DIEGUES 

Prefeita Municipal 

 

 

 

Certifico que a presente foi registrado, encaminhado para a publicação e afixado em local próprio do 

Paço Municipal. 

 

 

 

RAFAELA CRISTINA PEDRO 

Secretária Municipal de Administração e Finanças. 
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GABINETE DA PREFEITA 

DECRETO MUNICIPAL Nº 1329 DE 11 DE NOVEMBRO DE 2024. 

 

DISPÕE SOBRE O EXPEDIENTE NAS REPARTIÇÕES 

PÚBLICAS MUNICIPAIS PERTENCENTES À 

ADMINISTRAÇÃO DIRETA, RELATIVO AOS DIAS QUE 

ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS CORRELATAS. 

 

 CLÁUDIA BOTELHO DE O. DIÉGUES, Prefeita do Município de ESTIVA GERBI, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas por lei, 

 DECRETA 

 

 Art. 1º - Fica suspenso o expediente nas repartições públicas municipais pertencentes à administração 

Direta, relativo ao dia adiante mencionado, no exercício de 2024. 

 

15 de novembro Sexta-feira Feriado 

20 de novembro Quarta-feira Feriado 

21 de novembro Quinta-feira Ponto Facultativo 

22 de novembro Sexta-feira Ponto Facultativo 

 

 

 Art. 2º - Os dispostos neste decreto NÃO se aplicam as Secretarias/Departamentos em que, por sua 

natureza, houver necessidade de funcionamento ininterrupto que são: Guarda Civil Municipal, Secretaria de 

Obras (Coleta e o Parque Ecológico Municipal), Secretaria de Agricultura (alimentação dos animais da 

Fazendinha), Pronto Socorro e a Farmácia Municipal. 

 

 Art.3° - Os Ponto Facultativo, do dia 21 e 22 de novembro, NÃO SE APLICA a Secretaria de Obras, 

Departamento de Regulação e Transporte (Secretaria de Saúde) e as demais Secretárias/Departamentos 

constante no Art. 2°. 

 

 Art.4° - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

  Prefeitura de Estiva Gerbi, 11 de novembro de 2024. 

 

 

 

 

CLÁUDIA BOTELHO DE O. DIÉGUES 

Prefeita Municipal 

 

Certifico que o presente decreto foi encaminhado para publicação, registrado e afixado em local próprio do 

paço municipal. 

 

 

RAFAELA CRISTINA PEDRO 

Secretária Municipal de Administração e Finanças 
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                AVISO  
 

AVISO DE ABERTURA DE LEILÃO PRESENCIAL Nº 001/2024 PROCESSO Nº 0752/2024 (Art. 

176, II, da Lei 14.133/21). A PREFEITURA MUNICIPAL DE ESTIVA GERBI ATRAVÉS DA 

PREFEITA MUNICIPAL A SRA. CLÁUDIA BOTELHO DE OLIVEIRA DIEGUES, USANDO 

DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHES SÃO CONFERIDAS POR LEI, TORNA PÚBLICO QUE SE 

ENCONTRA ABERTO NESTA PREFEITURA, PROCESSO LICITATÓRIO NA MODALIDADE 

LEILÃO. OBJETO: ALIENAÇÃO DE ÁREA VERDE INSERVÍVEL À ADMINISTRAÇÃO 

MUNICIPAL, CONFORME LEI ORDINÁRIA MUNICIPAL Nº 1252/2024. O EDITAL 

COMPLETO DESTA LICITAÇÃO ESTARÁ DISPONÍVEL PARA CONSULTA E AQUISIÇÃO 

PRESENCIALMENTE JUNTO A CML NA SEDE DESTA PREFEITURA, NO ENDEREÇO: 

AVENIDA ADÉLIA CALEFFI GERBI, N° 15 - E. VELHA - ESTIVA GERBI/SP - CEP: 13.857-

000, FONE (019) 38680-1131 A PARTIR DO DIA 12/11/2024 DAS 08:00 ÀS 11:00H E DAS 13:00 

AS 16:00 EM DIAS UTEIS. TAMBÉM PODERÁ SER SOLICITADO VIA E-MAIL 

(licitacao@estivagerbi.sp.gov.br), BEM COMO PODERÁ SER CONSULTADO NO SITE OFICIAL 

DO MUNICÍPIO NA ABA LICITAÇÕES E  LEILÕES. A SESSÃO TERÁ INICIO AS 09:00H DO 

DIA 04 DE DEZEMBRO DE 2024, NO PAÇO MUNICIPAL NO ENDEREÇO MENCIONADO 

ACIMA. ESTIVA GERBI, 11 DE NOVEMBRO DE 2024 CLAUDIA BOTELHO DE OLIVEIRA 

DIEGUES PREFEITA MUNICIPAL 
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EXPEDIENTE 

 

A publicação do Semanário Oficial do Município de Estiva Gerbi obedece á 

Lei nº 926 de 03 de Fevereiro de 2017, que cria o Diário Oficial Eletrônico 

do Município. Este Semanário veicula atos oficiais do município, e outros 

atos de interesse do Executivo e da Câmara Municipal. Sua produção está 

sob a responsabilidade da Assessoria de Imprensa. (Versão Digital) 


